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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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                                                                       O Presidente da Câmara Municipal, no uso das suas prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, encaminha expediente á Excelentíssima Senhora Claudia Aparecida Paschoal de Souza, Secretaria da Educação  do município de Cambé, para que a mesma informe a esta Casa, com relação a Medida Provisória do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC)aprovado pelo Senado Federal em 26 de março de 2013,  que  prevê que todas a crianças das escolas públicas, deverão ser alfabetizadas até o final do terceiro ano do ensino fundamental aos oito anos de idade, o seguinte:  

01) Se o município de Cambe já aderiu ao programa;

02) Se os procedimentos para os projetos de capacitação dos professores já estão em andamento. 
Sala das sessões, 01 de Abril de 2013.

Elizeu Vidotti

Vereador-Presidente
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